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EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO
ADMINISTRATIVO381 3/2020MODALIDADE -
INEXIGIBILIDADE 009/2020Contratante: Município de
Natividade, CNPJ 28.920.304/0001 -96; Contratado:
SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA 071 01 904769, CNPJ
21 .864.043/0001 -95;Valor: R$ 5.1 00,00 (Cinco mil e cem
reais);Objeto: Contratação de show artístico musical do Maestro
SEBASTIÃO CARLOS DA SILVA (MUSICAR DE
PORCIÚNCULA) para as apresentações nos dias 06, 07 e 08
de setembro do referido ano, em comemoração e lembrança da
TRADICIONAL FESTA DE SETEMBRO, que devido a
PANDEMIA do COVID-1 9 não será realizada com programação
normal; Vigência: 30 dias ou até a entrega total do serviço
contratado; Data da assinatura:02/09/2020. A íntegra do
Processo estará disponível na sede da Prefeitura. Severiano
Antônio dos Santos Rezende- Prefeito Municipal de Natividade.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000039/20, TOMADA DE PREÇOS n.º 002/2020,
do Tipo Menor Preco Global, cujo Objeto é a Contratação de
empresa para a execução da obra de Construção da Escola
Creche Municipal Seis de Setembro, bairro Morada do Engenho
– Natividade /RJ em atendimento a Secretaria Municipal de
Educação. . ; sendo Adjudicada pelo departamento de Licitações
à empresa: FERNANDES & FERNANDES ATIVIDADES
PAISAGISTICAS LTDA, inscrita no CNPJ de n.º
03.397.285/0001 -34, com o valor total de R$ 209.095,39(
Duzentos e nove mil e noventa e cinco reais e trinta e nova
centavos)
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000039/20,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 9 de agosto de 2020. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000041 /20, TOMADA DE PREÇOS n.º 004/2020,
do Tipo Menor Preco Global, cujo Objeto é a Contratação de
empresa para a execução da obra de Readequação e Reforma
para a sede própria para o Centro de Atenção Psicossocial
(CAPS) no Município de Natividade, em atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde. . ; sendo Adjudicada pelo
departamento de Licitações à empresa: FERNANDES &
FERNANDES ATIVIDADES PAISAGISTICAS LTDA, inscrita no
CNPJ de n.º 03.397.285/0001 -34, com o valor total de R$
70.91 9,43( setenta mil e novecentos e dezenove reais e
quarenta e três centavos)
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do
Processo Licitatório nº 000041 /20, do respectivo Instrumento
Convocatório, de acordo com
as legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 21 de agosto de 2020. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

REPUBLICAÇÃO
DECRETO Nº 77 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 -

LEI N.954

Abre no orçamento vigente crédito adicional
suplementar e da outras providências O(A)
PREFEITO(A) MUNICIPAL DE Natividade, no
uso de suas atribuições legais.
DECRETA:
Artigo 1 o.- Fica aberto no orçamento vigente,
um crédito adicional suplementar na
importância de R$ 35.750,00 distribuídos as
seguintes dotações:

EXPEDIENTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ
Praça Ferreira Rabello, nº04, Centro
www.natividade.rj.gov.br
Tel: (22) 3841 - 1 051

SEVERIANO ANTÔNIO DOS S. REZENDE
Prefeito
JULIANO DA SILVA FRANÇA
Vice-Prefeito
CRISTIANE GOMES NOVAES
Procurador
EDUARDO ESTANISLAU GAMA
Controlador de Auditoria Interna
CLÁUDIO DE BARROS
Secretário de Governo
EDGARD RIBEIRO DE REZENDE FILHO
Secretário de Fazenda e Planejamento/ Receita
PEDRO CÉSAR OLIVEIRA DE SOUZA
Secretário de Administração
JOSÉ PASCOAL TEIXEIRA DA SILVA
Secretário de Desenvolvimento Urbano
PAULA FERREIRA DOS SANTOS
Secretária de Educação
MARILIA MACHADO SERRANO DO NASCIMENTO
Secretário de Saúde
RIVELINO LIMA GARCIA
Secretário de Desenvolvimento Agropecuário
MAURICÉLIO SEBASTIÃO ESTANISLAU DE OLIVEIRA
Secretário de Estradas Vicinais
KARINE CRUZ FRANÇA
Secretário de Assist. Social, Trabalho e Emprego
GABRIELA DA COSTA VIEIRA BARD
Secretário de Meio Ambiente
ADEMILSON GOMES MIRANDA
Secretário de Defesa Civi l
JULIO CÉSAR RAMOS BARBOSA
Secretário de Turismo
CELSO DA CONCEIÇÃO RODRIGUES
Secretário de Desenv. Econômico e Comércio
MARCO ANTÔNIO DE MELLO APOLINÁRIO
Secretário de Juventude, Esporte e Lazer
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EXPEDIENTE
CÂMARA MUNICIPAL DE NATIVIDADE/RJ
Av. Amaral Peixoto. 21 – Centro – CEP: 28380-000 Natividade - RJ.
Telefone: (0xx22) 3841 -1 072 e 3841 -381 4 Fax: (0xx22) 3841 -1 630
e-mail : camaranatividade@bol.com.br
Portal: www.camaranatividade.rj .gov.br
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ÉRIQUES LOPES DA SILVA
Presidente

LUIZ CARLOS COSTA
Vice-Presidente

EVANDO LUIZ FERNANDES
1 º Secretário

RODRIGO BORGES RODRIGUES
2º Secretário

Demais Vereadores:

BERNARDO PINHO TEIXEIRA

DENILSON MENEZES DA SILVA

CARLOS DE ASSIS PAIVA

PAULO JORGE TEIXEIRA

MAYCO FARIA DE ALMEIDA

ROBSON RODRIGUES BARRETO

DRª IVETE MARTINS BOHRER KABOUK
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